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PARECER JURÍDICO 038/2025

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de

Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Aquisição de Eletrodoméstico para o Setor de Limpeza da Secretaria de

Saúde.

EMENTA: PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME A

POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO DIRETА.

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO

ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI N° 14.133/2021.

CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE, ARTIGO 53,

§1°, INCISO I E II C/C 72, INCISO III, DA LEI N°

14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS NORMAS E

PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I - HIPÓTESE FÁTIСА

Trata-se de solicitação exarada pela Secretaria Municipal de Saúde, acerca da

Aquisição de Eletrodoméstico para o Setor de Limpeza, conforme especificado no

ETP econforme especificações contidas em anexo do Processo Administrativo.

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.
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Por fim, cumpre novamente registrar que a presente

manifestação possui natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de

chancelar opções técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de

conveniência e oportunidade.

Salvo melhor juízo, este é o parecer.

Boa Vista do Incra, 12 de março de 2025.

Leonir da Silva Pereira

Assessor Jurídico

Advogado
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